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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2011 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2011– ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 79 DE 09 DE JULHO DE 2003 QUE “ DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AUTORIA:  Vereador Marcelo Freitas de Oliveira  ___________________________________________________________________________ 


O Anteprojeto de Lei Complementar nº 007/2011, de autoria do Vereador Marcelo Freitas de Oliveira, que altera a Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003 que “dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, foi aprovado por esta Casa, em  turno único  de votação, sem emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.

                              REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2011 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2011

AUTORIA: Vereador Marcelo Freitas de Oliveira


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 79 DE 09 DE JULHO DE 2003 QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


 Art. 1º - O § 1º do art. 89 A da Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003 que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas” passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 89-A (…)


I   -  (...)


II  -  (…)


§ 1º - Quando o servidor de que trata este artigo exercer mais de um cargo ou função comissionado na Administração Pública do Município de Sete Lagoas  terá direito a perceber o vencimento do cargo ou função de maior vencimento, desde que a soma dos períodos laborados seja de no mínimo de 02 (dois) anos ininterruptos ou não.”


Art. 89- B – O disposto nesta Lei se aplica exclusivamente aos servidores públicos do município de Sete Lagoas, que exercerem cargo ou função de provimento em comissão no período anterior a 1º de janeiro de 2018. 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 1º de junho de 2011.

                          Sala das Sessões, Sete Lagoas, 27 de junho de 2011.

           COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

                MILTON LUIZ SARAIVA          MARCELO FREITAS DE OLIVEIRA
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